
Requerimento Nº 6/2026

Requeiro urgência na tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 15/2026, de 
autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a autorização da desafetação de área verde 
e afetação como áreas destinadas a "Ampliação do Cemitério Municipal", e da outras 
providencias, nos termos do Art. 200 do Regimento Interno.

                                                         

JUSTIFICATIVA

A urgência que ora se pleiteia na tramitação do Projeto de Lei Complementar nº 

15/2026, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a autorização da desafetação 

de área verde e afetação como áreas destinadas a "Ampliação do Cemitério Municipal", e da 

outras providencias, justifica-se devido a atual limitação estrutural do cemitério municipal, 

que já se encontra próximo de sua capacidade máxima de ocupação. Tal situação impõe à 

Administração Pública a necessidade imediata de adoção de providências concretas, a fim de 

evitar colapso na prestação de um serviço essencial e de natureza sensível à população.

Diante do exposto, resta plenamente caracterizada a relevância e urgência da matéria, 

motivo pelo qual se requer a concessão do regime de urgência especial para a tramitação do 

Projeto de Lei Complementar nº 15/2026.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 5 de maio de 2026

Valmir Sanches

Vereador – União Brasil
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 5 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=V20E-297V-274T-B10C, 
ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: V20E-297V-274T-B10C
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